
13.320 SALTO SP
 

3ESUIN0 RUY. Prefeito Municipal de Salto, Estado ■ 
de São Paulo, usando das atribuiçõe que lhe são conferidas - 
por lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele — 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - 0 orçamento Plurianuãl de Investi —
mentos do Município de Salto, para □ triénio de 1980/1982, 

constituído pelos anexos integrantes desta lei e elaborado — 
na forma dos Atos Complementares 46 e 76 de 29 de janeiro e 
21 de outubro de 1 969, respectivaipente, estima para o perío_ 
do as Despesas de Capital em 0 182.790.000,00 (cento e oiten
ta e dois milhões setecentos □ noventa mil cruzeiros).

Artigo 2£ — Os recursos destinados ao financia
mento das Despesas de Capital, estimado no Orçamento Pluria— 
nual de Investimentos para o triénio 1 980/1 982, são assim 
distribuídos:

DESPESAS DE CAPITAL: 1980 1981
© 44.000,000,00 © 59.260.000,00

1982
D 79.530.000,00

Artigo 3Q — As despesas de Capital
recursos considerados disponíveis, à vista da
pesa, desdobrar-se-ão na seguinte forma:

A - POR FUNÇÕES.:
01 — Legislativa
03 — Administração e Planejamento «..«••••
05 - Comunicações
08 - Educação e Cultura
10 - Habitação e Urbanismo 
13 - Saúde e Saneamento

16 - Transportes

A - PCR.FUNCPES :
01 - Legislativa 
03 - Administração c --lane jamantá
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..... 700.000.00 
44.033.000.00
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E - POR FUNçPES:....................................... 1.982
01 — Legislativa *.*••• • .......... .250*000,00 
03 — Administração.e Planejamento •*•**•.• 3.400*000,00 
05 — Comunicações *•»«••**•••••••«.* 1*500.000,00 
08 — Educação e Cultura ••**•.•*•*.*•**•*. 1*280.000,00 
10 - Habitação e Urbanismo.•*♦***.♦•**•*.• 12*800*000,00 
13 — Saúde, e Saneamento **•*****«••«*.*** • 57*800*000,00 
16 — Transportes ••••••*••*•«•••*••••••••• 2.500*00000

79.530.000*00

EL - POR PROGRAMAS: . . .1.980
07 — Administração ••.*.*..**•.•.*••*••... 1.250.000,00
22 — Telecomunicações •*********••***.••*. 100*000,00
42 — Ensino de. 12 Grau • ...o ••••«*•.*••*.. .500*000,00
45 — Educação.Física e Desportos **••••••* 5.200*000,00
48 — Cultura ..*****•***•*««* ••••o*....... 150*000,00
58 — Urbanismo *••••.•• ••••••****•** 5*600*000,00
60 — Serviços.de.Utilidade.Publica ****** * 1*300*000,00
75 — Saúde • * 28*200*000,00
76 “• Saneamento «***«. ******.***»*........ 1*000*000,00
88 — Transportes, 700*00Q..*.QP_

.44.* pp0.*00 Q.^.50.

B_- PGft PROGRAMAS : 1.981
07 — Administração 2.400*000,00
08 — Administração Financeira *»••••»•*«*. .450*000,00
22 — Telecomunicações ***** *•*•<> ***.*.... • 1.300*000,00
42 - Ensino de Primeiro Grau ******** 700*000,00
46 — Educação FÍsiça.e.Desportos ••«.«•••• 2.000*000Ç00
48 — Cultura. •******••*•*». .***•••••• .210*000,00
58 — Urbanismo • •.*..„ .*•«•««<>•*».• o «<>•»• • 4*400*000^0^
60 - Serviços.de Utilidade Publica ...... 5*5OO*OO05CC

7 b ** Saude *..****•*o5 »□jO » u w ü j — 

| 76 — Saneamento .. „ - -

i 88 « rans por ws «•*.«**<. . . v * . & * - - « © <> • ■» - . ..........

59*2é0.000,88

08 -
10 -
13 -
16. -

(Lei na 1015/79 - F1.2)

Educação e Cultura •••***•***.**.*** 2*910*000,00 
Bàbitação e Urbanismo,**••*••••*.**• 9*900*000,00 
Saúde, e Saneamento *•*•*••••*•••••• • 40*800*000,00 
Transportes •••.«••••••••••••••.•••• 1*500*000*00

59*260.000.00
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(Lei n2 1015 - Fl*3)

B PÓS PROGRAMAS,:.........................................................1.982
Administraç ao o*.***..*.**?..099*909*9 o©40Q*u00,ü0
Administração Financeira. .***.*.**..9* . 250*0005,00
«ele comun i caço es .******..******.«...o 1*500*000^00
ensino do. i —, Grau, ^p*****?****.*?.?»*. 1*000*000^00
Cultura ..*••••• •••*... * o © * 9««••••••• * 280.000,00
Urbanismo ®.*.*.**.. 6.G00*000,00
Serviços de Utilidade Publica6tt##í..#. 6.800*000,00 
SaUde.....**.*.*.****.*....*..*...*.*. 5O.CÍUL<^CuO,ljO 
Saneamento• 7.000*000,00
Tr an sport es ........ 2.500.000 <.00

79.530.000,00

Artioo 4Q - Na elaboraçao das propostas orçamen 
tárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias con, 
signadas aos Projetos, podendo, em decorrência da alteraçao 
da receita, serem enviados novos suprimentos ou reformulados 
projetos constantes doa anexos desta lei.

§ tlnico, - As importâncias dos exercícios de / 
1*981 e 1.982 estimadas a preços de 1*979 serão corrigidas mo 
netariamente, por ocasião da elaboraçao dos orçamentos anuais 
correpondentes aqueles exercícios*

Janeiro de 1.980, revogadas as disposições em

.Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor em 1? de 
contrário*

Prefeitura Municipal de Salto,
Em 21 de novembro de 1979.
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